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Errata da Lei nº 41/2023: 

 

 

 

Lei publicada: “LEI Nº 41/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 - “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR PAGAMENTO DO REPASSE À 
COMPLEMENTAÇÃO DO PISO NACIONAL DOS ENFERMEIROS, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”. 

Errata: Altere-se o texto publicado onde se lia: “LEI Nº 41/2023, DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2023 - “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR PAGAMENTO DO REPASSE À COMPLEMENTAÇÃO DO PISO 
NACIONAL DOS ENFERMEIROS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM E PARTEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Passa a ser lido 
“Institui o pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Básica 
Primária à Saúde – APS no município de Presidente Dutra - BA, e dá outras 
providências.” 
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